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#tu, José Aparecido de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do lvaí, faço 

saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu PROMULGO a presente 

LEI 

Art. 12 - Fica denominada de RUA ANTÔNIO ALVES DA SILVA, a rua sem denominação no 

Jardim Bela Vista, faixa de terras com largura de 10 metros, orientação sudeste/noroeste, 

comprimento de eixo de 245,00 metros, área de 2.456,83 metros quadrados com os seguintes 

kkm‘tes e confrontações: a Noroeste divide com a chácara 23 com 245 metros; a Sudeste divide 

com a rua Guarapuava, com 16 metros; a Sudoeste divide com o lote n2  01 da quadra 01, por 
16,60 metros; a rua projetada 6 por 22 metros; os lotes 2 a 5 da quadra 02, por 33,55 metros; a 

rua projetada C por 22,80 metros; os lotes 02 a 05 da quadra 03, por 33,60 metros; a rua 

projetada D, por 22 metros; os lotes 02 a05 da quadra 04, por 33,60 metros; a rua projetada E 

por 22 metros; os lotes 02 a 04 e parte do lote 05 da quadra 05, por 33,60 metros; a parte do lote 
05 da quadra 05 em des. em curva (R=6,00 metros, tg.= 6,00 metros), por 9,42 metros; a Noroeste 
divide com o lote n2. 08, com 10 metros. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 32-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 

Jose parecido de Oliveira 

Presidente 
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